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CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA

REGULAMENTO DA CONFERÊNCIA

Art.º 1

 De  acordo  com  o  art.º  19  dos  estatutos,  a  Direção  Nacional,  convoca  uma  Conferência 

Extraordinária, cuja Sessão Final terá lugar em Lisboa, no dia 24 de Fevereiro de 2013.

Art.º 2

 A  Direção  Nacional  delega  no  Secretariado  a  elaboração  de  um  documento  que  até  4  de 

Fevereiro de 2013 será posto à disposição de todas/as os/as camaradas,  através de suporte 

digital, para análise e discussão.

Art.º 3

Qualquer membro ou conjunto de membros da UDP, poderá enviar propostas ou emendas para o 

Secretariado, como aditamentos, alternativas parciais ou globais e moções.

Art.º 4

 As propostas de alteração entregues devem indicar o nome e contacto, a fim de tornar célere o  

processo de contacto com o proponente ou proponentes.

Art.º 5

 Sem  prejuízo  da  apresentação  das  propostas  diretamente  à  Conferência,  as  propostas  a 

submeter ao Secretariado tem de ser enviadas a esta, até ao dia 13 de Fevereiro de 2013. O  

Secretariado tem de responder até ao dia 16 de Fevereiro de 2013.

Art.º 6

 O endereço do Secretariado é: geral@udp.pt
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Art.º 7

 As propostas de alteração não aceites pelo Secretariado, as alternativas parciais ou moções tem 

de ser subscritas por 5 membros, e os documentos alternativos globais por 10 membros. Para 

efeitos de publicação na Tribuna nº 2 os documentos devem ser entregues ao Secretariado até ao 

dia 17 de Fevereiro de 2013.

Art.º 8

 A Conferência Nacional tem a seguinte Ordem de Trabalhos:

1 – Abertura

2 – Discussão e votação do Regimento da Sessão Final

3 – Discussão e votação do Relatório da Comissão de Direitos

4 – Discussão e votação dos Documentos Políticos.

5- Encerramento

Art.º 9

 De acordo com os Estatutos, a Direção Nacional incentivará o debate interno com a publicação 

da Tribuna da Conferência.

1. De acordo com o nº 6 do art.º 19 dos Estatutos, cabe à DN, que delega no Secretariado, a 
edição da Tribuna,  nas normas e  preceitos definidos em Regulamento próprio,  sob a 
supervisão da Mesa da Conferência.

Art.º 10 

1. Organizados  pelas  respetivas  coordenações  Distritais  /Regionais,  realizar-se-ão 
plenários  de  debate,  organizados  de  forma  a  propiciar  o  debate  mais  participado 
possível.

2. Nestes  debates  serão  elaboradas  atas  em  formato  eletrónico  onde  conste:  nome, 
profissão e idade das pessoas presentes.

3. A acta deve ser enviada para o seguinte endereço: geral@udp.pt até 22 de Fevereiro de 
2013.
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4. A DN, em coordenação com as coordenadoras Distritais/Regionais poderá levar a efeito 
debates convidando pessoas exteriores à UDP.

Art.º 11

 As inscrições na Conferência têm o valor mínimo de 5 euros. Desempregados e convidados 

não pagam.

Art.º 12 

1. A Sessão Final tem a composição definida nos Estatutos, considerando-se no pleno uso 
dos seus direitos os/as membros, cuja ficha tenha sido entregue ao Secretariado até ao 
dia 4 de Fevereiro de 2013 e pago as quotas de Janeiro e Fevereiro 2013. Os/as membros 
que tenham aderido à UDP após Janeiro de 2012 tem de ter a quota de Fevereiro paga. 

2. Até dia 4 de Fevereiro o Secretariado da DN, fará chegar a todas as regiões o mapa de  
aderentes inscritos, por forma a colmatar eventuais falhas, ou eventuais alterações de 
moradas, contactos ou outras.

3. Na Sessão Final da Conferência poderão assistir convidados/as exteriores à UDP. A DN 
delega  no  Secretariado  os  convites.  As  coordenações  Distritais/Regionais  devem 
submeter ao Secretariado as propostas de convidados/as.


